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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

HABILITAÇÃO FINAL PARA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROJETOS 
 

Referente: Inexigibilidade de Chamamento para a celebração de termo de colaboração.  
 
Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte cinco, estiveram presentes os 

membros da Comissão de Seleção, nomeados por meio da Portaria 37.434, de 16 de 

abril de 2024: Adriano Del Santo – CPF 138.530.888-56; Ana Paula Tilelli Marques 

Catunda – CPF 144.545.008-94; Cristiane Priscila Nascimento da Silva – CPF 343.555.448-

77; Fernando Jorge Gonçalves – CPF 085.496.118-67; Glauco Antônio Carvalho Correa – 

CPF 226.584.948-07; Tayson Aprígio de Oliveira – CPF 398.755.028-71;  dando enfoque 

a condução para deliberar sobre a seleção e classificação das propostas apresentadas 

das instituições indicadas para recebimento de Emenda Impositiva Municipal, conforme 

segue: 

 
1. Análise da regularidade das documentações das entidades e definição das 

entidades regulares 
 

1.1 Entidades regulares: 
 

• Associação de Arte e Solidariedade – ARTSOL 

• Associação Menina dos Olhos dos Deficientes Visuais de Bebedouro– AMO 

• Casa de Santa Clara* 

  Casa de Santo Expedito 

• Lar do Idoso Servas do Senhor 

• Sociedade Obreiros da Caridade – Vila Lucas Evangelista 

• Vila Beato Contardo Ferrini – Vila Vicentina  

• Associação Protetora da Infância – Recanto São Vicente de Paulo 

• Um Futuro e Uma Esperança* 
 *Art.87 da Lei 13.019/14 

• Nenhuma entidade apresentou irregularidades na documentação. 

2. Análise técnica do Plano de Trabalho: 

Todos os planos de trabalhos foram analisados e após as orientações e apontamentos 
foram entregues sem quaisquer irregularidades. 
São os projetos:  
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- Associação de Arte e Solidariedade – ARTSOL – TransformArt – Transformar desafios 
em oportunidades 

- Associação Menina dos Olhos dos Deficientes Visuais de Bebedouro– AMO – Um 
Novo Horizonte 

- Casa de Santa Clara* - Promoção Humana - PH 

- Casa de Santo Expedito - Arborescer 

- Lar do Idoso Servas do Senhor – Novo Agir a partir da criatividade 

- Sociedade Obreiros da Caridade – Vila Lucas Evangelista – Envelhecer – Vila Lucas 
Evangelista 

- Vila Beato Contardo Ferrini – Vila Vicentina – Melhor Idade 

• Associação Protetora da Infância – Recanto São Vicente de Paulo - Acolher 

• Um Futuro e Uma Esperança* - Acolher com Esperança 
 *Art.87 da Lei 13.019/14 

 

3. Distribuição dos recursos com base no ofício de indicação 
 
 Associação Arte e Solidariedade – Artsol – R$15.000,00 (quinze mil reais) em 01 

parcela 

 Associação Um Futuro Uma Esperança – R$29.258,45 (vinte e nove mil, duzentos 

e cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) em 02 parcelas 

 Casa de Santa Clara – R$29.258,45, (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta e oito 

reais e quarenta e cinco centavos) em 02 parcelas 

 Vila Beato Contardo Ferrini – Vila Vicentina – R$69.258,45 (sessenta e nove mil, 

duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) em 03 parcelas 

 Sociedade Obreiros de Caridade – Vila Lucas Evangelista – R$198.326,08 (cento 

e noventa e oito mil, trezentos e vinte e seis reais e oito centavos) em 10 parcelas 

 Associação Protetora da Infância – Recanto São Vicente de Paulo – R$20.000,00 

(vinte mil reais) em 01 parcela 

 Lar do Idoso – Servas do Senhor – R$30.000,00 (trinta mil reais) em 02 parcelas 
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 Associação Meninas dos Olhos dos Deficientes Visuais de Bebedouro – 

R$10.000,00 (dez mil reais) em 01 parcela 

 Casa de Santo Expedito – R$80.000,00 (oitenta mil reais) em 08 parcelas 

 
Declara a comissão que está aberto prazo de 03 (cinco) dias para interposição de 
recursos, contados a partir da publicação do aviso no portal da internet da 
administração pública. 
Eu Cristiane Priscila Nascimento da Silva, na condição de secretária, redigi esta Ata que, 
após lida segue assinada por todos os membros presentes. 

 
Assinam: 
  
 
Secretaria Municipal de Educação                                 Secretaria Municipal de Saúde                                        

Titular:  Adriano Del Santo                                                Titular: Ana Paula Tilelli Catunda 

 

 

Assinatura: ___________________________                  Assinatura: __________________________ 

 

 
Departamento Municipal de Esportes                        Departamento Municipal de Cultura 

Titular: Fernando Jorge Gonçalves                                Titular: Glauco Antônio Carvalho Corrêa 

 

 

Assinatura: ___________________________               Assinatura: ___________________________ 

 

 
Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Cidadania 

Titular: Cristiane Priscila Nascimento da Silva 

  

 

Assinatura: ___________________________  

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Titular: Tayson Aprígio de Oliveira 

 

 

Assinatura: ____________________________  
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